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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QT V. Unt R$ V. Total R$

MARCOS SILVA DE MELO 307373 Gerente de Divisão Comunidade Seringal Cavalcante

(Baixo Madeira)

1,5 150,00 225,00

VILMAR FERREIRA ROGÉRIO PRESTES 312611 Assessor Técnico Nivel I Comunidade Seringal Cavalcante

(Baixo Madeira)

1,5 150,00 225,00

DIOGO HENRIQUE COSTA FONSECA 61862 Arquiteto Comunidade Seringal Cavalcante

(Baixo Madeira)

1,5 150,00 225,00

ROSAN RODRIGUES BARBOSA 319477 Assessor Técnico Nível III Comunidade Seringal Cavalcante

(Baixo Madeira)

1,5 150,00 225,00

GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO 313990 Secretário Municipal Adjunto Comunidade Seringal Cavalcante

(Baixo Madeira

1,5 200,00 300,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 102/2019/GAB/SEMUR, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 18.09478-000/2019.
 
RESOLVE:
 
Arbitrar e conceder: 1,5 (uma e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados para que o mesmo se desloquem a Comunidade de Seringal
Cavalcante – Baixo Madeira, nos dias 03 e 04 de Dezembro de 2019, por meio de transporte terrestre/fluvial, com o objetivo de realizar estudo e
levantamento topográfico da área, considerando as solicitações de providências dispostas nos Processos nº 05.00055-000-2014, 18.04647-00-2017 e
Oficio nº 578/19/16ªPJ-HU, conforme solicitação constante no Memorando nº 061/DRIS/2019.
 

 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal - SEMUR
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